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"Existem naturalmente graus de apego e de indiferença de um povo à sua ConstituiçãO. 
É evidente que uma Constituição necessita de tempo para fixar-se na consciência, de uma 
nação. Quanto mais tempo tenha estado em vigor, tanto mais terá aprendido a comunidade 
a viver com suas vantagens e desvantagens. Somente pelo fato de estar em vigor durante 
longo tempo, uma Constituição exerce uma poderosa influência educativa,. A forma e a 
maneira de sua adaptação às mudanças sociais têm igualmente repercussões na .consciência 
constitucional do povo; freqüentes emendas podem Chegar a produzir o estado de indiferença". 

(KARL LOEWENSTEIN, in "Teoria de la Constitución"). 

SUMARIO: I. Introdução. lI. Conceito de Constituição concisa. IlI. Consti
tucionalismo inglês, francês e americano: experiências. IV. A 
prolixidade como característica das Constituições brasileiras. V. 
Razões de alargamento das Constituições. VI. Conteúdo e virt'udes 
da Constituição concisa. VII. Critica à prolixidade da Constitui
ção brasileira atual. VIII. Conclusão e propostas. 

I. INTRODUÇAO 

A realização de uma Assembléia Nacional 
Constituinte está de acordo com a natureza 
do momento vivido pela nação, que anseia a 
revisão e a reavaliação de suas instituições, 
após um período de constitucionalismo de 
usurpação. 

A par da discussão sobre a instauração da 
Assembléia Constituinte, envolvendo questões 
como a sua convocação, preparação dos elei
tores, preparação dos candidatos e muitas 
outras, o debate deve versar também sobre o 
que deve efetivamente constar da nova Cons
tituição e o que deve ser "desconstitucionali
zado". 

O primeiro critério para decidir-se sobre 
o que deve permanecer constitucionalmente 
previsto e o que deve ser remetido aos cuida
dos do legislador complementar ou ordinário, 
é a análise do que é materialmente constitu
cional, isto é, daquelas matérias que digam 
respeito à estrutura do Estado, à sua organi
zação e aos direitos fundamentais. 

Restringindo-se o conteúdo da nova Cons
tituição, com a eliminação de seus casuísmos, 
ter-se-á um texto menos vulnerável às insta
bilidades do poder, afastando-se, assim, a pos
sibilidade da positivação de uma obra precária. 

Enfim, o que propomos a seguir é a ela
boração de uma Constituição concisa, como 
passo inicial em busca de uma maior vigência 
do texto fundamental. 

lI. CONCEITO DE CONSTITUIÇAO CONCISA 

Uma das várias classificações das Cons
tituições apresentadas pela doutrina pátria é 

a que as separa, quanto à sua extensão, em 
analíticas e concisas. 

As Constituições analíticas, que vemos 
proliferarem em nossos dias, são aquelas que 
abrigam matéria estranha ao Direito Consti
tucional propriamente dito, trazendo em seu 
bojo minúcias de regUlamentação que melhor 
estariam localizadas na legislação infracons
titucional. 

Como exemplos de Constituições analíti
cas, também chamadas extensas, prOlixas ou 
regulamentares, podemos citar a Constituição 
da índia. de 1950, com cerca de 400 artigos 
e a atual constituição brasileira, a cuja aná
lise nos deteremos adiante. 

As Constituições concisas, também co
nhecidas como sintéticas, breves ou sucintas, 
são aquelas que contêm matéria essencial
mente constitucional, ou seja, trazem apenas 
os princípios gerais Ou regras básicas da or
ganização fundamental do Estado, sem descer 
a pormenores, cujo tratamento remete à le
gislação complementar ou ordinária. 

Exemplo clássico de Constituição concisa 
é a constituição dos Estados Unidos da Amé
rica (1787), que das Constituições escritas 
atualmente em vigor é a mais antiga, o que 
atesta a virtude constitucional da concisão, 
no dizeT do professor PAULO BONA VIDES. 
Composta de sete artigos e vinte e seis adita
mentos (amendments) , nela deve inspirar-se o 
legislador constituinte para ater-se apenas ao 
que é interesse básico da sociedade. 

UI. CONSTITUCIONALISMO INGLí:S, 
FRANCí:S E AMERICANO: EXPERI:mNCIAS 

Não obstante tenham, França e Estados 
Unidos da América, buscado inspiração no 
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constitucionalismo inglês, deste se diferenciam 
de forma significativa. 

O fato central da história constitucional 
da Inglaterra é a posição do rei, da conside
ração do caráter sagrado do ofício de reinar. 

A Carta Magna de 1215 originou-se da 
luta pelo poder entre os nobres e o rei, da ne
cessidade que este sentiu de pactuar com o 
poder dos barões. O segundo estágio do· cons
titucionalismo inglês se dá em 1688, com a 
chamada Revolução Gloriosa, com a genera
lização burguesa dos direitos, numa concep
ção mais democrática das relações entre von
tade popular e exercício do poder. Pela Bíll o} 
Rights é apresentado ao mundo o Parlamen
tarismo, como a mais alta corte judicial do 
reino, integrado pelo rei e pelas duas casas, 
sendo a Constituição a própria ordem vigente. 

Pode-se dizer que o éOllstitucionalismo 
inglês existe antes do direito escrito, mas sig
nificando sempre uma limitação jurídica ao 
poder. A Constituição inglesa é qualificada 
como co.stumeira, já que não PQ,ssui texto 
único e codificado, ficando a cargo de praxes 
seculares a complementação ou a confirma
ção do alcance das normas. Dentro de tal sis
tema, ignora-se a questão do poder consti
tuinte. 

Diversamente do modelo constitucional 
britânico, na França, com a revolução de 1789, 
houve a tentativa de um recomeço, numa rup
tura com os hábitos do passado. Ao lado do 
absolutismo monárquico dos séculos XVII e 
XVIII, inicia-se a gestação do liberalismo, ali
mentado pelo iluminismo laicizante. 

No século XVII, exatamente, surge uma 
linha doutrinária antiabsolutista, com a: idéia 
do sentido limitador das leis fundamentais 
para o controle do poder, eis que o próprio 
absolutismo se apoiou intelectualmente em 
doutrinas que tratavam das lois jondamenta
les, da soberania a justificar o Estado abso
luto. 

Já no século XVIII, a par do advento do 
Iluminismo, com o racionalismo e a secula
rização da cultura e, ainda, o individualismo, 
aumentam os problemas tais como os da fome 
e da falta de trabalho em paris. Este é o am
biente da Revolução Francesa. 

Em conseqüência de todo este informe fi
losófico-doutrinário, a limitação do Estado é 
tida como natural, ligada ao direito natural 
dos indivíduos, bem como à valorização da 
idéia do governo impessoal e genérico, como 
deve ser o próprio conteúdo das leis, tomadas 
Gomo único instrumento válido do poder e seu 
limite mesmo. 

A ascensão do Tiers État marca a transi
ção entre a constituição estamental (do rei
no) e a nova ordem na qual o Estado delimi
tado se contrapõe aos indivíduos, sendo destes 
mero repres{mtante. Ou seja, a Constituição 
o legitima e delineia suas funções. Assim é 
que, por ocasião dos atos legislativos de 1789/ 
/1791, a palavra Constituição designava a nova 
organização dada ao Estado - separação de 
poderes e garantia de direitos. 

Com a Revolucão Francesa, a soberania 
pcTtence ao povo, que por ser soberano é cons
tituinte, de sorte que o homem é livre na me
dida em que obedece às leis, à Constituição, 
que é sua obra. 

No entanto, apesar de tamanho ideário a 
inspirar o constitucionalismo francês, em sé
culo e meio a França experimentou as mais 
diversas formas de regime e sistema político, 
considerando-se que foram elaboradas dezes
seis Constituições. Em toda esta sucessão de 
textos, verificou-se a repetição cíclica de um 
poder pessoal puro, de início limitado, evo
luindo para uma república democrática (com 
governo de assembléia), transformando-se 
numa república autoritária, desembocando em 
cesarismo. Observa o professor MARCELO 
CAETANO que o ciclo do poder pessoal é refor
çado através do golpe de Estado e do apelo ao 
povo. 

Nos Estados Unidos da América foi a ne
cessidade de um pOder central, não obstante 
a resistência dos Estados, principalmente os 
pequenos, que levou à votação por trinta e 
cinco deles do texto da atual Constity.ição. 
Para ser ratificada pelos demais levou à in
clusão, em 1791, das dez primeira~ emend?,s. 

A Constituição dos Estados Unidos foi es
tabelecida pelos ex-colonos britânicos, que 
transmudaram para uma forma republicana 
a monarquia limitada inglesa do século XVIII, 
como eles a imaginaram. 

O Parlamento, nos Estados Unidos, cha
mou:-se de Congresso, também bicameral, sen
do a Presidência o órgão mais original e que 
os distinguem dos demais regimes ocidentais. 

Acerca das dttas emendas, acolhemos a 
Observação do professor MARCELO CAETANO, 
que entende ser mais· adequada a tradução 
de aditamentos ao termo amendments, eis que 
são acréscimos e não reformas ou alterações 
ao texto constitucional preexistente. Os dez 
primeiros aditamentos, anteriormente mencio
nados, constituem uma Declaração de Direitos. 

Toda via, costuma-se· dizer que a consti
tuição americana não está toda no texto de 
1787. Certas leis ordinárias contêm princípios 
reputados tão importantes como os da Cons
tituição. A interpretação judicial trabalha no 
esclarecimento do sentido dos preceitos cons
titucionais. Também o procedimento dos Pre
sidentes fixa a interpretação de certos pontos 
da Constituição, adaptando-a aos novos tem
pos, o que lhe confere tal longevidade. 

Como explica o constitucionalista BER
NARD SCHW ARTZ. a concisão da Constitui
ção americana tem como grande virtude não 
pretender apresentar os seus dispositivos com 
toda minúcia, de sorte que o termo "deve", 
constante do seu texto, passará à condição 
prática "é" após o labor da interpretação ju
dicial. Em suma, a Constituição é o que os 
tribunais estabelecem, apesar de não haver 
nenhuma delegação expressa. na. mesma. 



. DOUTRINA 109 

Em assim sendo, não obstante as palavras 
sejam as mesmas, serão elas adaptadas às 
novas condições. O mesmo texto que propôs 
uma divisão de autoridade, de modo que o 
poder político não ficasse concentrado no -go
verno central, é hoje aplicado à estrutura de 
governo do século XX, onde aquela autorida
de aumentou expressivamente, haja vista-a 
posição ocupada pelo Presidente dos Estados 
Unidos no contexto mundial. 

Do ponto comum destes dois sistemas, 
quais sejam, o francês e o americano, no que 
se refere à ativa participação da burguesia 
no movimento constitucional ocidental, inter
preta-se como um bom exemplo da transpo
sição para o plano político do plano econô
mico, pelo menos conforme a análise marxista. 

A par deste enfoque, é de se indagar por 
qual razão a classe economicamente domi
nante se viu obrigada a enquadrar sua evo
lução sob perspectivas constitucionais redi
gindo textos, regulamentando de maneira cada 
vez mais geral a organização do poder e as 
relações com os cidadãos. 

Cumpre notar que a chegada da burguesia 
aos assuntos públicos significa a participação 
de artesãos, negociantes, fabricantes e outros, 
que tinham o costume de regulamentar seus 
negócios de maneira implícita, graças a uma 
tradição, e de forma explícita, através de 
acordos firmados. Talvez, aí esteja uma ex
plicação para a adaptação da doutrina do con
trato social ao temperamento positivo da 
classe burguesa, que procurou estabelecer de 
forma solene as bases e as condições do exer
cício de sua autoridade. 

Cotejando a expenencia constitucional 
desses três países, percebe-se que nos siste
mas inglês e americano, nos quais a consa
gração de um mínimo de princípios aplicados 
conforme as necessidades e conveniências, 
caracterizam-se por uma estabilidade não en
contrada no sistema francês. MARCELO CAE
T ANO ensina que a preocupação em redigir 
uma Constituição de acordo com uma teoria 
leva à procura de uma nova doutrina quando 
a Constituição caminha mal, levando a uma 
sucessão de textos, muitos dos quais nem che
gam a ser observados, como é o exemplo da 
Constituição francesa de 1793 (convenção), 
que por sua vez foi substituída pela Consti
tuição de 1795 (diretório), com texto de 377 
artigos, no qual se percebia a reação ao ter
ror do período anterior, ao serem reguladas, 
de forma detalhada, as diversas funções dos 
governantes. À Constituição liberalíssima do 
período anterior (terror), antepuseram uma 
declaração dos direitos e dos deveres do ho
mem e do cidadão. 

Analisando tal contexto, SCHWARTZ ex
plica que "a experiência francesa demonstra 
que a Constituição que não pode ser confir
mada pelos tribunais contém apenas pala
vras ocas". 

IV. A PROLIXIDADE COMO 
CARACTERíSTICA DAS CONSTITUIÇõES 

BRASILEIRAS 

A primeira Constituição brasileira, de 1824, 
foi outorgada pelo Imperador D. PEDRO I, e 
seu texto continha 179 artigos, o que apre
sentava sensível redução face aos 272 artigos 
previstos no projeto. Em seu artigo 178 dis
crimina o que deve ser considerado matéria 
constitucional: limites e atribuições dos po
deres políticos e direitos políticos e individuais 
dos cidadãos. 

Essa Carta Constitucional sofreu reforma 
em 1834, embora o processo de revisão cons
titucional tenha se iniciado em 1831, através 
do Ato Adicional de 12.8.1834, de cunho des
centralizador, com o fito de conter a autori
dade da Regência. Porém, este Ato Adicional 
foi "interpretado" por lei ordinária, em maio 
de 1840, antecedendo a maioridade do Impe
rador. A Constituição de 1824, com suas al
terações, vigorou até a proclamação da Re
pública, em 1889. 

A primeira Constituição republicana (1891) 
continha 91 artigos mais 8 de disposições 
transitórias, e instaurou a República federa
tiva e o sistema presidencial. Este texto so
freu reforma em 1926. 

Com a revolução de 1930, o chamado Go
verno Provisório passou a exercer as funções 
de Poder Executivo e Poder LegislativO. Foi 
criada a Comissão Legislativa, incumbida da 
elaboração de uma nova Constituição. En..; 
quanto não era votado o novo texto, passou-se 
a legislar sobre as mais diversas matérias me
diante decretos. 

A Assembléia Constituinte, eleita em 1933, 
veio a aprovar a nova Constituição em 1934, 
com 178 artigos. Sua aplicação prática se deu 
até 1937, mas sem ter deixado, também, de 
sofrer "emendas" através de "decretos-legis
lativos". 

A constituição d.e 1937, outo;rgada pela 
situação revolucionária! com 186 artigos, não 
foi posta em execução, já que o estado de 
emergênCia se prolongou até novembro de 1945, 
sofrendo nesse períOdO vinte e uma altera
ções. 

A Constituição de 1946 tem como base o 
sistema da de 1934. Vigorou com normalidade 
até 1961, quando pela Emenda Constitucional 
n. 4 instalou-se o parlamentarismo, sendo res
taurado o sistema presidencial em 1963. 

No entanto, com a chamada "Revolução 
de 1964", os chefes militares] pelO Ato Ins
titucional n. 1, introduziram modificações na 
constituição de 1946. Outros atos institucio
nais se seguiram, desfigurando de tal forma 
o texto constitucional que em 1967 outra Cons
tituição foi promulgada. 

O Ato Institucional n. 5, de 13.12.68, in
troduziu novas alterações significativas, tendo 
surgido, em 1969, novo texto constitucional 
com a Emenda n. 1. 
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Por toda essa sucessão de Constituições, 
cada uma delas alteradas por decretos-leis, 
emendas etc., num período de 160 anos, per
cebe-se que, não obstante tenham rodas tra
tado de maneira abrangente de um número 
considerável de matérias, nunca conseguiram 
orientar, ordenar, manter de forma harmô
nica a organização política, as suas institui
ções condizentes com a realidade social do 
país. 

A respeito, tanto historiadores como so
ciólogos atentam que a dificuldade em se exe
cutar cada uma das Constituições se prende 
ao fato de terem sido observadas teorias po
líticas e modelos estranhos à realidade bra
sileira. Tal crítica é feita, principalmente, às 
Constituições de 1891 e 1934. 

Tome-se como exemplo o regime presi
dencial dos Estados Unidos da América: a 
sua imitação no Brasil, como em outros países 
da América do Sul, bem demonstra como a 
aplicação prática pode distanciar-se do mo
delo, do texto formal. 

Curiosamente, o período de mais estabi
lidade em nossa história se deu, precisamen
te, na época do Segundo Império, com a prá
tica parlamentarista, se bem que não corres
pondente ao tipo britânico. Como já mencio
nado anteriormente, foi a Constituição do Im
pério que se trouxe textualmente o que seja 
matéria constitucional. Reconhece-se que a 
inclusão de tal dispositivo ocorreu pela in
fluência de teóricos como BENJAMIN CONoS
TANT, que influiu também na adoção do Po
der Moderador concedido ao Imperador. 

Tais palavras, ditas deste modo, não de
vem levar à conclusão qualquer postura xenó
foba. Se assim o fosse, haveria incoerência 
em se propor a elaboração de uma Consti
tuição concisa, tomando por base a experiên
cia americana. Por outro lado, não se pode 
concluir, contudo, que estejamos propondo a 
cópia da Constituição americana. 

V. RAZÕES DE ALARGAMENTO 
DAS CONSTITUIÇÕES 

O processo de alargamento das Constitui
ções iniciou-se após a l.a Guerra Mundial 
(1919), com o surgimento das chamadas Cons
tituições analíticas ou regulamentares, que 
são aquelas que incluem em seus preceitos 
matéria de outros ramos do Direito. Assim 
ocorreu com a Constituição de Weimar, de 
1919, com 181 artigos e com a Constituição 
mexicana de 1911, com 152 artigos. 

Ensina o mestre constitucionalista MIR
KINE GUETZÊVITCH, eIJ1 sua obra "As novas 
tendências do Direito Constitucional", que as' 
inovações não foram apenas de cunho formal, 
mas também de conteúdo, no sentido de uma 
racionalização do Direito Público, na qual o 
mesmo passou a invadir de modo avassalador 
os domínios do Direito Privado, em nome da 
prevalência do interesse público sobre o par
ticular. 

As Constituições posteriores à 1.a Guerra 
Mundial não tratavam apenas da ordem po
lítica e civil, COmo faziam as anteriores; cui~ 
davam também da ordem social e econômica, 
característica que as distinguia. "Os chama
dos direitos dos grupos intermediários - fa
mília, escola, igreja, minorias nacionais, re~ 
giões e partidos políticos -, postos sob tutela 
constitucional ou "constitucionalizados", con
correram para aumentar consideravelmente o 
texto das Constituições, tornando-as mais lar
gas do que consentia a tradição anterior", 
lembra PAULO BONAVIDES. 

Assim, as Constituições apareceram acres
cidas de novos títulos, capítulos, seções e ar
tigos, como as da Rússia, Áustria, Polônia, 
Tchecoslováquia e outras, e se consubstancia
vam em verdadeiros códigos polítiCOS e não 
em simples estatutos fundamentais, como 
acontecia antes. Mesmo as cartas totalitárias 
do fim do 1.0 após-guerra, como a nossa Cons
tituição de 1937, estruturavam a ordem social 
e econômica. 

A 2.a Guerra Mundial não alterou a téc
nica constitucional inaugurada pelo l.0 após
-guerra; ao inverso, a partir daí se estabele
ceram princípios e normas que melhor regu
lassem a ordem social e econômica, ao mes
mo tempo que a ordem política e civil. Assim, 
exempli gratia, temos as Constituições da 
França (1946), Brasil (1946), Itália (1947) e 
também as Constituicões dos Estados da Eu
ropa Oriental (Bulgária, Romênia, Iugoslávia, 
TChecoslováquia, Hungria, Alemanha Orien
tal e Polônia), todas baseadas na Constitui
ção russa de 1936. Todas essas Constituições 
são do tipo analítico ou regulamentar, con
tendo centenas de artigos, entre os quaiS vá
rias disposições sobre os chamados direitos 
econômicos e sociais dos indivíduos. 

Importa analisar-se o porquê dos legisla
dores constituintes dos diversos países preo
cuparem-se, cada vez mais, em hipertrofiar 
os textos constitucionais, recheando-os com 
minúcias de regulamentação que estariam me
lhor situadas fora deles. 

Os constitucionalistas apontam várias 
causas para justificar o aumento de volume 
das Constituições. JOSEPH BARTHÊLEMY, 
em sua obra "Le rôle du pouvoir exécutif dans 
les Republiques rnodernes", entende que foi 
a desconfiança do Estado para com os seus 
representantes que levou os constituintes a 
pormenorizarem as Constituições, limitando
-lhes o arbítrio. 

PAULO BONAVIDES justifica tal alarga
mento explicando que o mesmo pode também 
ocorrer quando, por ocasião da inclusão de 
matéria nova em seus textos, não se conten
tam em fazer breve referência à mesma, e, ao 
invés disso, passam a detalhá-la exaustiva
mente. 

Em conhecida citação, repetida por vários 
constitucionalistas clássicos, WILLIAM B. 
MUNRO, em seu livro "The government of the 
United States", salienta como causas do au-
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mento do volume da:s Constituições as se
guintes: 

a) aumento das funções do Estado, exi
gindo novos princípios e normas; 

b) desconfiança do povo na sabedoria e 
in tegridade dos legisladores ordinários; 

c) insatisfação do povo com a jurispru
dência firmada pelos Tribunais. 

Como se pode depreender das opiniõe.s 
acima expostas, o aumento do volume das 
Constituições se dá, quase que exclusivamen
te, por razões de descontentamento e insegu
rança do povo em relação tanto àqueles que 
têm a função de elaborar a lei, quanto àqueles 
que têm por função aplicá-la. 

VI. CONTEÚDO E VIRTUDES 
DA CONSTITUIÇAO CONCISA 

J á acenamos, nas primeiras linhas deste 
trabalho, que para decidir-se sobre o que deve 
conter uma Constituição, faz-se mister a aná
lise do que seja materialmente constitucional. 

Conhecida classificação das Constituições, 
muito divulgada pela doutrina, é a que as 
separa, quanto ao conteúdo, em Constituições 
materiais e Constituições formais. 

A Constituição material significa o con
junto de normas que dispõem sobre a orga
nização do Estado, a aquisição e o exercício 
do poder político e os direitos fundamentais. 
Já a Constituição formal, como explica JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, ué o peculiar modo de 
existir do Estado, reduzido, sob forma escrita, 
a um documento solenemente estabelecido pelo 
poder constituinte ... ". Desse modo, pelo con
ceito de Constituição formal, conclui-se que 
a Constituição escrita nem sempre abriga so
mente regras cuja matéria é constitucional, 
pois basta que as mesmas estejam inseridas 
no documento para que sejam consideradas 
constitucionais. 

Tal classificação coaduna-se com a con
cepção de CARL SCHMITT, que distingue Cons
tituição de leis constitucionais, entendendo 
que aquela só existe no conceito material (de
cisões políticas fundamentais) e que o mais 
é abrangido pelo conceito de leis constitucio
nais. Na verdade, tal distinção tem raízes bem 
remotas, pois já na antiguidadé clássica o gê
nio de ARISTÓTELES a percebera, separando 
as leis ordinárias ou nómoi da Constituição ou 
"politéia". 

A Constituição do ImpériO do Brasil 
(824), exemplo de Constituição semi-rígida, 
traz em seu artigo 178 esse mesmo entendi
mento. Tal dispositivo foi assim redigido: 

uÉ só constitucional o que diz respeito aos 
limites e atribuições respectivos dos poderes 
políticos, e aOs direitos políticos e individuais 
dos cidadãos; tudo o que não é constitucional 
pode ser alterado, sem as formalidades refe
ridas, pelas legislaturas ordinárias". 

Assim, a Constituição deverá conter tão
-somente o que seja materialmente constitu
cional, isto é, apenas o que respeite à organi-

zação essencial do Estado, forma de governo, 
aquisição e exercício do poder político, discri
minação das competências estatais e liberda
de-s públicas. 

O número de Constituições sucessivas no 
curso do período contemporâneo, nos mais 
diferentes países, demonstra o "empirismo" 
de suas origens constitucionais. A guisa de 
exemplo, na França, de 1791 a 1958, editaram
-se dezesseis Constituições, o que significa 
uma vida média de pouco mais de dez anos 
de cada uma delas. 

O que se verifica nesses textos, como em 
todas as constituições de outros países, é a 
"Declaração dos Direitos", peça fundamental 
da "civilização jurídica", no dizer de HUBERT 
SESMAT, quer sejam aquelas escritas ou cos
tumeiras. 

Em sua grande maioria descem à descri
ção de cada liberdade: de opinião, de impren
sa, de educação, de reunião, religiosa. Mas as 
garantias dos direitos, como corolário destes, 
não recebem sua devida organização, deixan
do-se as mesmas por conta de uma esperada 
ponderação recíproca dos três poderes, bem 
como da reação dos cidadãos até mesmo re
correndo ao "direito sagrado" da resistência 
à opressão. 

Quando passam a tratar dos sistemas go
vernamentais, não se limitam somente a tra
çar o plano das funções estatais. Incluem tam
bém a organização de cada um dos três po
deres. Pergunta-se porque não enviar esta 
matéria para as leis outras, fora do âmbito 
da rigidez constitucional, ganhando, assim, a 
constituição, firméza e as instituições gover
namentais facilidade de adaptação e efi
ciência. 

Outras matérias existem que não precisa
riam necessariamente ser tratadas na COns
tituição, como por exemplo as normas fiscais 
e orçamentárias, que fazem parte da área do 
Direito Administrativo, a nível ministerial. 

O que se conclui da experiência histórica 
é que o desconhecimento do conteúdo autên
tico de uma Constituição, enveredando sobre 
o terreno dos direitos estatais e administra
tivos, afasta a possibilidade de se penetrar 
nos verdadeiros problemas constitucionais. 

Em matéria constitucional, um critério es
sencial é o da supremacia, significando esta 
a dominação sobre todos os outros planos le
gislativos, de sorte a permanecer fechada às 
leis que lhe são subordinadas sob pena de ser 
retalhada a cada acontecimento. Por outras 
palavras, uma norma constitucional deve im
por-se às normas relativas, por exemplo, ao 
governo da União, às relativas à disciplina 
do funcionamento de um Ministério e até 
mesmo às normas relativas ao Direito Inter-
nacional. 

Seguindo-se esse raciocínio, as normas 
relativas aos direitos dos cidadãos e suas ga
rantias, poderiam ser tratadas em maiores 
detalhes pelos Ministérios correspondentes, ou 
seja, o direito de ensino pelo Ministério da 
Educação, o relativo à liberdade de imprensa 
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pelo Ministério das Comunicações e. assim por 
diante, 

Desta forma, a aplicação da regra da su
premacia obstaria a "inflação" de disposições 
constitucionais, permitindo a compreensão de 
seus corolários,. que são a universalidade vir
tual e a estabilidade da Constituição. 

Como se pode vislumbrar, muitosproble
mas enfrentarão aqueles que se propuserem 
a elaborar a Constituicão de um Estado no 
queconcerne ao seu co·nteúdo. Se, por exem
plo, a forma de Estado escolhida for a fede~ 
ral, parece óbvio,pois, que' seu texto consti
tucional incluirá preceitos mais complexos 
sobre o exercício dos poderes Executivo, Le
gislativo e Judiciário que os contidos na cons" 
tituição de um ,Estado unitário. As já aludidas 
declarações de direitos também representam 
um grave problema para . quem projeta uma 
Cónstituição. Se não incluídas, a Constitui
ção pode deixar de ser aceita. Se inseridas, 
resulta bastante difícil definir a natureza e 
o alcance destes direitos. A maior parte das 
Constituições que contêm declarações de di
reitos admitem que· algumas condições devem 
limitar o seu exercícIo, com o uso de frases 
tais como "salvo o previsto em lei". 

Entretanto, estas e muitas outras dificul
dades que certamente surgirão não devem ini
bir aqueles que pretendam buscar a' concisão 
constitucional. As virtudes de uma Constitui
ção concisa são irrefutáveis. JOHN MAR
SHALL, que foi presidente do Tribunal Su
premo dos Estados Unidos e um dos princi
pais autores da Constituição norte-americana, 
no célebre caso McCulloch . versus Marylarid, 
em 1819, assim se manifestou: 

"Para que uma Constituição incluísse o 
detalhe exato de todas as subdivisões que seus 
grandes poderes admitem e de todos os meios 
que estes podem pôr em ação, deveria .ter a 
prolixidade de um código legal e a m,ente 
humana dificilmente poderia abarcá-la. O 
público provavelmente não a compreenderia. 
A natureza de uma Constituição requer, por
tanto, que só se estabeleçam suas grandes 
linhas, que se consignem unicamente seus ob
jetivos principais e que os ingredientes me
nores que os compõem sejam deduzidos da 
natureza mesma deste.s Objetivos", 

A pergunta "O que deve conter uma Cons
tituição?", o constitucionalista inglês K. C. 
WHEARE responde: "O mínimo; caracterís
tica essencial da Constituição ideal seria sua 
máxima brevidade possível." 

Também a doutrina nacional abracaesse 
mesmo entendimento. O professor MANOEL 
GONÇALVES' FERREIRA· FILHO ensina' que 
"as Constituições escritas devem ser breves, 
para que tenham valor educativo"; PAULO 
BONAVIDES explica que as Constituições con
cisas "resultam numa maior estabilidade do 
arcabouço constitucional, bem como numa fle
xibilidade que permite adaptar a Constitui
ção a situações novas e imprevistas do desen-

volvimento institucional de um· povo, a suas 
variações mais sentidas de ordem política, eco
nômica e financeira, a necessidade sobretudo 
de improvisar soluções que poderiam, contudo, 
esbarrar na rigidez dos obstáculos constitu
cionais". 

Podemos sintetizar, em poucos itens, as 
principais vantagens da concisão constitucio:
nal: 

n A Constituição concisa traz dispositi
vos de mais ... fácil compreensão, tornando seu 
texto mais acessível a qualquer um do povo; 

2) A Constituição concisa, já que despida 
de casuísmos, é meno~ vulnerável às instabi
lidades do poder e, conseqüentemente, mai:;; 
duradoura; 

3) A Constituição concisa, por ser mais 
flexível, adapta-se facilmente a 'novas situa
ções, permitindo um constante rejuvenesci
mento de suas disposições. 

VII. CRÍTICAS A PROLIXIDADE 
DA CONSTITUIÇA:O BRASILE:IRA ATUAL 

o casuísmo constitucional é tradição no 
direito brasileiro. Quem se detiver no exame 
das sete Constituições que tivemos (já que a 
Emenda Constitucional n. 1 trouxe alterações 
tão profundas que é- considerada uma outra 
Constituição), verá que todos estes documen
tos pecaram pela prolixidade. 

Tal casuísmo já era' conhecido dos cons
tituintes republicanos, e, apesar de toda a ma
téria supérflua contida na Constituição de 
1891, esta foi a nossa Constituição .mais sin~ 
tética, com 91 artigos mais 8 de disposições 
transitórias. O auge da prolixidade foi alcan
çado coma Constituição. de 1946, que possuía 
222 artigos, além dos 36 de disposições tran.:. 
sitórias, . 

Nossa Carta atual não fugiu à regra. Com 
217 artigos (incluindo as disposições transi
tóriâs) e vinte e cinco emendas até o presen
te momento, nela encontramos várias maté...: 
rias que não precisariam estar tão detalhadas 
e outras que nem deveriam dela constar. 

Muitos exemplos ilustram esta afirmacão. 
Primeiramente, citemos o sistémaTributãrio, 
matéria tratada no capítulo V do Título I, em 
nove longos artigos. É sabido. que a nossa 
Constituição é, entre as Constituições vigen
tes, uma das que mais trata de matéria tri
butária, tornando nosso sistema tributário. um 
sistema rígido. Na verdade, o texto constitu
cional não precisava ser tão detalhista, Bas
tava traçar as, limitações ao poder de tributar 
e a discriminação de competências tributárias 
de .. cada pessoa constitucional sem descer a 
pormenores, deixando os mesmos aos cuidados 
dos legisladores complementar e ordinárIo. 

A EC n, 23, de 01.12,83, além de alterar 
vários dispositivos constitucionais relativos ao 
sistema tributário, preceitua em seu artigo 2,° 
o seguinte: 

"A inclusão do imposto sobre produtos in
dustrializados na base de cálculo sobre opera-
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ções relativas à circulação de mercadorias, 
irtcidentesobre cigarros, será feita gradual
mente, à razão de um terço nO exercício de 
1984, .dois terços no exercício de 1985 e inte
gralmente a partir do exercício de 1986". 

A despeito do interesse econômico do Go
verno na comercialização de cigarros, parece 
óbvio que não se trata de matéria constitucio
nal. Tal dispositivo e outros da mesma Emen
da n. 23 jamais deveriam constar da Lei Maior. 

Da mesma forma, as normas orçamen
tárias, que ocupam os artigos 60 a 69 da atual 
Carta, poderiam perfeitamente ser tratadas 
pelas 1<eis infraconstitucionais, já que maté
ria abrangida pelo Direito Administrativo. 

Também o mesmo pode ser dito quanto 
aos partidos políticos. A Constituição norte
-americana nada dispõe a respeito deles. Tal 
assunto deve ser objeto de lei complementar 
tão-somente, já que não respeita à organiza
ção fundamental do Estado. 

Ainda no artigo 165, a Constituição, ao 
assegurar os direitos básicos dos trabalha
dores, como o direito ao salário mínimo e ao 
repouso semanal remunerado, inclui também 
o direito às "colônias de férias e clínicas de 
repouso, recuperação e convalescença, manti
das pela União conforme dispuser a lei". Ou
tra disposição que não merecia previsão cons
titucional. 

Estes são apenas alguns exemplos do ex
cesso de pormenorização e inclusão no texto 
constitucional de matérias não constitucionais 
dos muitos que a nossa Carta Magna oferece, 
o que em nada aclara seus dispositivos, ser
vindo apenas para hipertrofiá-la. 

Estamos com o mestre PAULO BONAVI
DES, para quem a Constituição prolixa ou 
analítica já é um reflexo de crise: o excesso 
casuístico "compromete o prestígio e a eficá
cia da Constituição, trazendo em si a debili
dade das instituições, a desconfiança do povo 
na sustentação de instituições legítimas e a 
suspeita antecipada sobre a conduta dos go
vernantes que vão aplicá-las". 

VIII. CONCLUSÃO E PROPOSTAS 

Se nossa experiência constitucional de
monstrou que, apesar de textos extensos, res
valando para casuísmos, não logrou ser ade
quadamente observada e aplicada, estamos vi
vendo o momento oportuno para se questionar 
da conveniência ou necessidade de reduzirem
-se as disposições constitucionais, "desconsti
tucionalizando" certas matérias, para que da 
Constituição constem somente "questões es
sencialmente políticas, colocadas em termos 
simples e gerais, suscetíveis de interessar real
mente o povo e para cuja decisão não se exija 
da massa eleitoral senão a vista panorâmica 
da vida política". Estas palavras de FRAN
CISCO CAMPOS, a respeito do sufrágio uni
versal, bem se prestam para definir o conteú
do da Constituição. 

Em assim sendo, a prática da· desconsti
tucionaJização, aqui. empregada para signifi
car o método segundo o qual são riscadas cer
tas matérias do texto constitucional para de
pois serem regulamentadas pelo Congresso, a 
exemplo do que ocorreu na Constituição fran
cesa de 1879 (a mais duradoura), deve ser 
léinbrada pelo constituinte brasileiro. 

A remessa de certas matérias ao legiSla
dor ordinário para regulamentação não deve 
causar estranheza, pois a própria Constituição 
em vigor, ao tratar dos direitos e garantias 
individuais, no art. 153, deixa à elaboração de 
lei posterior a regulamentação e garantia de 
vários dos direitos ali declinados. Dos trinta 
e seis parágrafos contidos no citado dispositi
vo, dezesseis fazem menção à lei disciplina
dora. 

Considerando-se que muitas destas leis 
nunca foram promulgadas, tornando inefica
zes tais direitos e garantias, infere-se que o 
fato de constarem do texto canstitucional não 
lhes garante observância. 

Por todo o exposto, a conclusão a que so
mos levados é única: a prolixidade da Cons
tituição é um mal social, qual seja, a debilidade 
das instituições e o descontentamento do povo 
para com os legisladores e aplicadores da lei. 
Portanto, há que rompermos com a tradição 
casuística de nosso direito constitucional e 
buscarmos a concisão da Lei Maior, para que 
tenhamos uma ordem jurídica realmente nova. 

Assim, elaboramos as propostas seguintes: 
1) A discussão sobre a Assembléia Nacio

nal Constituinte deve incluir também o que 
deverá constar da nova Constituição e o que 
deverá ser "desconstitucionalizado", no sen
tido de que certas matérias deverão ser re
metidas ao tratamento do legislador infra
constitucional, contendo o novo texto tão-so
mente o que seja materialmente constitucio
nal; 

2) A futura Constituicão deve ser con
cisa, de sorte a permitir stia melhor compre
ensão pelo povo, a estabilidade das normas 
constitucionais e uma maior flexibilidade da 
mesma para adaptar-se a novas situações. 
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